
 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO – CPL 

 
DEPARTAMENTO REGIONAL EM PERNAMBUCO 

 

  

SESC – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional em Pernambuco | www.sescpe.org.br 

Casa do Comércio/Edifício Josias Albuquerque | Avenida Visconde de Suassuna, 265, Santo Amaro, Recife/PE  

CEP: 50.050-540 - TEL + 55 81 3216 1739 

1 

CONCORRÊNCIA SESC/DR-PE Nº 001/2023 (SERVIÇO DE ENGENHARIA) 
  

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO E 

APROVAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE 
ESGOTO (ETE), QUE DESMONTE, RETIRE E DESCARTE A ESTAÇÃO DE 

TRATAMENTO (ETE) ANTIGA, COMO TAMBÉM PROJETE, FORNEÇA, CONSTRUA, 
INSTALE, OPERE, MONITORE E TREINE EQUIPE PARA UMA ESTAÇÃO DE 

TRATAMENTO COMPACTA (PRÉ-FABRICADA) PARA ESGOTO COMERCIAL, PARA 
CONTROLE DE CARGA ORGÂNICA NÃO INDUSTRIAL A SER INSTALADA NO 

CENTRO DE TURISMO E LAZER SESC TRIUNFO 
 

Recife, 27 de julho de 2023. 
 
 
Prezados Senhores Licitantes: 
 
Após análise dos documentos de habilitação, realizada pela Comissão de Licitação, em 
conjunto com as áreas técnicas do Sesc/DR-PE, a Unidade de Finanças (UFIN) e a Unidade 
de Engenharia e Infraestrutura (UEI), da licitante: SMS TECNOLOGIA EM SANEAMENTO 
LTDA; referente à Concorrência Sesc/DR-PE Nº 001/2023, destinada à CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DE PROJETO 
EXECUTIVO DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO (ETE), QUE DESMONTE, 
RETIRE E DESCARTE A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO (ETE) ANTIGA, COMO TAMBÉM 
PROJETE, FORNEÇA, CONSTRUA, INSTALE, OPERE, MONITORE E TREINE EQUIPE 
PARA UMA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO COMPACTA (PRÉ-FABRICADA) PARA 
ESGOTO COMERCIAL, PARA CONTROLE DE CARGA ORGÂNICA NÃO INDUSTRIAL A 
SER INSTALADA NO CENTRO DE TURISMO E LAZER SESC TRIUNFO, localizada na 
Rua Antônio Henrique da Silva, s/n, São Cristóvão, Triunfo - PE, CEP: 56.870-000, 
conforme condições e especificações descritas no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), 
observadas as demais condições estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos, 
face à divulgação do julgamento das propostas de preços, ocorrida em 3/7/2023, sem 
interposição de recurso, tendo em vista que a única licitante classificada renunciou ao prazo 
recursal, manifestando concordância com a decisão prolatada, conforme documentos 
anexos aos autos do processo. Em 5/7/2023, foi realizada a reunião para abertura do 
envelope contendo os documentos de habilitação. Na mesma data foi disponibilizado um 
LINK ÚNICO no site do Sesc/DR-PE, para acesso aos documentos de HABILITAÇÃO de 
todos os participantes, divulgado através do COMUNICADO I. 
 
Em 5/7/2023, a Comissão de Licitação encaminhou para a Unidade de Engenharia e 
Infraestrutura, documento solicitando a análise e parecer sobre os documentos de 
habilitação, Qualificação Técnica, no que concerne ao subitem 3.2 do edital, informando o 
Link único para acesso aos referidos documentos. Nessa mesma data, a Comissão de 
Licitação encaminhou à Unidade Financeira (UFIN) documento formal solicitando análise e 
parecer técnico, sobre a conformidade com as alíneas “b” “b.1” e “c”, todas do subitem 3.3 
do edital, no que se refere à qualificação econômico-financeira, constantes nos documentos 
de habilitação apresentados pela empresa: SMS TECNOLOGIA EM SANEAMENTO LTDA. 
 
Em 13/7/2023, a Comissão de Licitação, recebeu da Unidade de Engenharia e Infraestrutura 
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documento formal contendo parecer técnico sobre a análise dos documentos de qualificação 
técnica, cujo texto transcrevemos:  

 
“Recife, 13 de julho de 2023. 

À Comissão Especial de Licitação – CEL 
 
REF.: Análise dos documentos de habilitação, no que corresponde à qualificação técnica 
(subitem 3.2 do edital), dos licitantes: SMS TECNOLOGIA EM SANEAMENTO LTDA; 
referente à CONCORRÊNCIA SESC/DR-PE Nº 001/2023, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO E 
APROVAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE 
ESGOTO (ETE), QUE DESMONTE, RETIRE E DESCARTE A ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO (ETE) ANTIGA, COMO TAMBÉM PROJETE, FORNEÇA, CONSTRUA, 
INSTALE, OPERE, MONITORE E TREINE EQUIPE PARA UMA ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO COMPACTA (PRÉ-FABRICADA) PARA ESGOTO COMERCIAL, PARA 
CONTROLE DE CARGA ORGÂNICA NÃO INDUSTRIAL A SER INSTALADA NO 
CENTRO DE TURISMO E LAZER SESC TRIUNFO. 
 
 Considerando que os representantes credenciados das licitantes: SMS 
TECNOLOGIA EM SANEAMENTO LTDA não apresentaram questionamentos aos 
documentos das habilitações disponibilizadas e por eles analisados. 
  
 A empresa SMS TECNOLOGIA EM SANEAMENTO LTDA, atendeu a todas as 
exigências consignadas no instrumento convocatório, no tocante EXCLUSIVAMENTE à 
qualificação técnica – Subitem 3.2 do edital de licitação, estando dessa forma considerada 
habilitada para a próxima fase do processo licitatório. 
 
 Diante do exposto, apresentamos o PARECER FINAL referente à qualificação 
técnica: 
 

 SMS TECNOLOGIA EM SANEAMENTO LTDA ME – HABILITADA. 
 

Atenciosamente, 
 

 
FILIPE ESTANISLAU BARBOSA DE SANTANA 

Engenheiro Civil 
UNIDADE DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA 

SESC ADM. REGIONAL” 
 
 
Em 17/7/2023, a Comissão de Licitação recebeu da Unidade de Finanças (UFIN), o parecer 
técnico cujo texto transcrevemos: 
 

“Recife, 17 de julho de 2023. 
 

Ao Sr. Cleyton Douglas Farias dos Santos 
Comissão Permanente de Licitação 
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3.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
A Empresa SMS TECNOLOGIA EM SANEAMENTO LTDA atende todas as alíneas “b” “b.1” 
e “c” do subitem 3.3 do Edital. 
 
Cordialmente, 
 
José Leonardo Scipião 
Gerente da GECON/SESCPE” 
 

 
A Comissão Permanente de Licitação analisou os documentos de habilitação, item 3 
do edital, no que se refere à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal, subitem 3.1, alínea “a” do subitem 3.3 e subitem 3.4, 
respectivamente, todos do edital, da licitante: SMS TECNOLOGIA EM SANEAMENTO 
LTDA e constatou que, todas atenderam as exigências do Edital. 
 
Pelos motivos acima expostos, consubstanciada nos pareceres emitidos pelas áreas 
técnicas do Sesc/DR-PE, a Unidade de Engenharia e Infraestrutura (UEI) e a Unidade 
Financeira (UFIN); a Comissão de Licitação, É DE PARECER QUE ESTÁ: 

 

HABILITADA: 
 

 SMS TECNOLOGIA EM SANEAMENTO LTDA  
 

Comunicamos que após o prazo recursal, de acordo com o subitem 10.5 do edital, 
combinado com o artigo 41 e Parágrafo único da Resolução Sesc nº 1.252/2012 e sem 
que haja intenção de recurso, os autos serão encaminhados para homologação e 
adjudicação. 
  

 
 

Atenciosamente, 
 
 

   
Ivo Teruo Shimada 

CPL 
 
 
 

Márcia Roberta Mágero Elihimas 
CPL 

 
 
 

Cleyton Douglas Farias dos Santos 
CPL 
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